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Senhor Presidente:

 
 
 

Dirijo-me a Vossa Excelência para encaminhar-lhe, no uso da prerrogativa que me é
conferida pelo inc. VII do art. 94 da Lei Orgânica do Município de Porto Alegre, o anexo Projeto de Lei
Complementar que inclui o art. 3º-D na Lei nº 4.235, de 21 de dezembro de 1976; o art. 6º-D na Lei nº 5.994,
de 25 de novembro de 1987; o art. 12-B na Lei nº 6.099, de 3 de fevereiro de 1988; o art. 9º-B na Lei nº
9.329, de 22 de dezembro de 2003; e o art. 18-D na Lei Complementar nº 563, de 30 de janeiro de 2007,
dispondo, em todos os casos, sobre a desvinculação do valor dos saldos financeiros existentes e
contabilizados, na competência de abril de 2024, para atendimento às necessidades relacionadas ao Decreto
nº 22.647, de 2 de maio de 2024, do Fundo Pró-Defesa do Meio Ambiente de Porto Alegre (Pró-Ambiente);
do Fundo Municipal para Restauração, Reforma e Manutenção do Patrimônio Imobiliário do Município de
Porto Alegre (Fun-Patrimônio); Fundo Pró-Cultura do Município de Porto Alegre (Funcultura); do Fundo
Municipal de Iluminação Pública (FUMIP); e do Fundo Municipal dos Direitos Difusos (FMDD), a fim de
ser submetido à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal.
 

 
A justificativa que acompanha o projeto evidencia as razões e a finalidade da presente

proposta.
 
 
Atenciosamente,
 
 

 
Sebastião Melo,

Prefeito de Porto Alegre.
 
 
 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor Vereador Mauro Pinheiro,
Presidente da Câmara Municipal de Porto Alegre.
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 008/24.
 
 
 

Inclui o art. 3º-D na Lei nº 4.235, de 21 de dezembro de 1976;
o art. 6º-D na Lei nº 5.994, de 25 de novembro de 1987; o art.
12-B na Lei nº 6.099, de 3 de fevereiro de 1988; o art. 9º-B na
Lei nº 9.329, de 22 de dezembro de 2003; e o art. 18-D na Lei
Complementar nº 563, de 30 de janeiro de 2007, dispondo,
em todos os casos, sobre a desvinculação do valor dos saldos
financeiros existentes e contabilizados, na competência de
abril de 2024, para atendimento às necessidades
relacionadas ao Decreto nº 22.647, de 2 de maio de 2024, do
Fundo Pró-Defesa do Meio Ambiente de Porto Alegre (Pró-
Ambiente); do Fundo Municipal para Restauração, Reforma
e Manutenção do Patrimônio Imobiliário do Município de
Porto Alegre (Fun-Patrimônio); Fundo Pró-Cultura do
Município de Porto Alegre (Funcultura); do Fundo
Municipal de Iluminação Pública (FUMIP); e do Fundo
Municipal dos Direitos Difusos (FMDD).

 
 
Art. 1º Fica incluído o art. 3º-D na Lei nº 4.235, de 21 de dezembro de 1976, conforme segue:

 
“Art. 3º-D. Fica autorizado o executivo a desvincular o valor dos saldos financeiros existentes

e contabilizados em cada fundo público, na competência de abril de 2024, para atendimento às necessidades
relacionadas ao Decreto nº 22.647, de 2 de maio de 2024.

 
§ 1º Entende-se por saldo financeiro o valor da disponibilidade financeira, subtraídos os

valores dos compromissos constantes no Sistema Integrado de Gestão Fiscal (Sigef), tais quais as despesas
pré-empenhadas, empenhadas e restos a pagar.

 
§ 2º Compete à Contadoria-Geral do Município da Secretaria Municipal da Fazenda

(CTGM/SMF) apurar o saldo financeiro.
 
§ 3º O valor desvinculado da conta bancária específica deverá ser transferido para o Tesouro

Municipal (TM), em conta bancária a ser determinada por este, o qual direcionará os valores ao atendimento
das despesas relacionadas à calamidade.

 
§ 4º Ficam excepcionalizados os recursos decorrentes de transferências do Governo Federal

ou Estadual ou recebidos de outras pessoas de direito público ou privado com destinação específica prevista
em lei, contrato, convênio e afins, salvo se forem aplicados na referida destinação, bem como os recursos
oriundos dos Termos de Ajustamento de Conduta (TAC), condenações judiciais e transações penais.”

 
Art. 2º Fica incluído o art. 6º-D na Lei nº 5.994, de 25 de novembro de 1987, conforme segue:

 
“Art. 6º-D. Fica autorizado o executivo a desvincular o valor dos saldos financeiros existentes

e contabilizados em cada fundo público, na competência de abril de 2024, para atendimento às necessidades
relacionadas ao Decreto nº 22.647, de 2 de maio de 2024.

 
§ 1º Entende-se por saldo financeiro o valor da disponibilidade financeira, subtraídos os

valores dos compromissos constantes no Sistema Integrado de Gestão Fiscal (Sigef), tais quais as despesas
pré-empenhadas, empenhadas e restos a pagar.
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§ 2º Compete à Contadoria-Geral do Município da Secretaria Municipal da Fazenda
(CTGM/SMF) apurar o saldo financeiro.

 
§ 3º O valor desvinculado da conta bancária específica deverá ser transferido para o Tesouro

Municipal (TM), em conta bancária a ser determinada por este, o qual direcionará os valores ao atendimento
das despesas relacionadas à calamidade.

 
§ 4º Ficam excepcionalizados os recursos decorrentes de transferências do Governo Federal

ou Estadual ou recebidos de outras pessoas de direito público ou privado com destinação específica prevista
em lei, contrato, convênio e afins, salvo se forem aplicados na referida destinação, bem como os recursos
oriundos dos Termos de Ajustamento de Conduta (TAC), condenações judiciais e transações penais.”

 
Art. 3º Fica incluído o art. 12-B na Lei nº 6.099, de 3 de fevereiro de 1988, conforme segue:

 
“Art. 12-B. Fica autorizado o executivo a desvincular o valor dos saldos financeiros existentes

e contabilizados em cada fundo público, na competência de abril de 2024, para atendimento às necessidades
relacionadas ao Decreto nº 22.647, de 2 de maio de 2024.

 
§ 1º Entende-se por saldo financeiro o valor da disponibilidade financeira, subtraídos os

valores dos compromissos constantes no Sistema Integrado de Gestão Fiscal (Sigef), tais quais as despesas
pré-empenhadas, empenhadas e restos a pagar.

 
§ 2º Compete à Contadoria-Geral do Município da Secretaria Municipal da Fazenda

(CTGM/SMF) apurar o saldo financeiro.
 
§ 3º O valor desvinculado da conta bancária específica deverá ser transferido para o Tesouro

Municipal (TM), em conta bancária a ser determinada por este, o qual direcionará os valores ao atendimento
das despesas relacionadas à calamidade.

 
§ 4º Ficam excepcionalizados os recursos decorrentes de transferências do Governo Federal

ou Estadual ou recebidos de outras pessoas de direito público ou privado com destinação específica prevista
em lei, contrato, convênio e afins, salvo se forem aplicados na referida destinação, bem como os recursos
oriundos dos Termos de Ajustamento de Conduta (TAC), condenações judiciais e transações penais.”

 
Art. 4º Fica incluído o art. 9º-B na Lei nº 9.329, de 22 de dezembro de 2003, conforme segue:

 
“Art. 9º-B. Fica autorizado o executivo a desvincular o valor dos saldos financeiros existentes

e contabilizados em cada fundo público, na competência de abril de 2024, para atendimento às necessidades
relacionadas ao Decreto nº 22.647, de 2 de maio de 2024.

 
§ 1º Entende-se por saldo financeiro o valor da disponibilidade financeira, subtraídos os

valores dos compromissos constantes no Sistema Integrado de Gestão Fiscal (Sigef), tais quais as despesas
pré-empenhadas, empenhadas e restos a pagar.

 
§ 2º Compete à Contadoria-Geral do Município da Secretaria Municipal da Fazenda

(CTGM/SMF) apurar o saldo financeiro.
 
§ 3º O valor desvinculado da conta bancária específica deverá ser transferido para o Tesouro

Municipal (TM), em conta bancária a ser determinada por este, o qual direcionará os valores ao atendimento
das despesas relacionadas à calamidade.

 
§ 4º Ficam excepcionalizados os recursos decorrentes de transferências do Governo Federal

ou Estadual ou recebidos de outras pessoas de direito público ou privado com destinação específica prevista
em lei, contrato, convênio e afins, salvo se forem aplicados na referida destinação, bem como os recursos
oriundos dos Termos de Ajustamento de Conduta (TAC), condenações judiciais e transações penais.”
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Art. 5º Fica incluído o art. 18-D na Lei Complementar nº 563, de 30 de janeiro de 2007,

conforme segue:
 

“Art. 18-D. Fica autorizado o executivo a desvincular o valor dos saldos financeiros existentes
e contabilizados em cada fundo público, na competência de abril de 2024, para atendimento às necessidades
relacionadas ao Decreto nº 22.647, de 2 de maio de 2024.

 
§ 1º Entende-se por saldo financeiro o valor da disponibilidade financeira, subtraídos os

valores dos compromissos constantes no Sistema Integrado de Gestão Fiscal (Sigef), tais quais as despesas
pré-empenhadas, empenhadas e restos a pagar.

 
§ 2º Compete à Contadoria-Geral do Município da Secretaria Municipal da Fazenda

(CTGM/SMF) apurar o saldo financeiro.
 
§ 3º O valor desvinculado da conta bancária específica deverá ser transferido para o Tesouro

Municipal (TM), em conta bancária a ser determinada por este, o qual direcionará os valores ao atendimento
das despesas relacionadas à calamidade.

 
§ 4º Ficam excepcionalizados os recursos decorrentes de transferências do Governo Federal

ou Estadual ou recebidos de outras pessoas de direito público ou privado com destinação específica prevista
em lei, contrato, convênio e afins, salvo se forem aplicados na referida destinação, bem como os recursos
oriundos dos Termos de Ajustamento de Conduta (TAC), condenações judiciais e transações penais.”

 
Art. 6º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais na Lei Orçamentária

Anual (LOA), obedecidas as prescrições contidas nos incs. I a IV do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964, e alterações posteriores, encaminhando, se necessário, projetos de lei para
alterações da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e do Plano Plurianual (PPA) para atender às despesas
decorrentes desta Lei.

 
Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
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J U S T I F I C A T I V A:

 
 

Submetemos a sua apreciação o presente Projeto de Lei Complementar que altera a
legislação dos fundos municipais para autorizar a desvinculação dos superávits financeiros a partir do mês de
maio de 2024, visando trazer maior eficácia à gestão pública para a alocação dos recursos, conforme as
necessidades do Município para atendimento à recuperação da cidade após a calamidade estabelecida desde
o final do mês de abril, de acordo com o Decreto nº 22.647, de 2 de maio de 2024, que "declara estado de
calamidade pública no Município de Porto Alegre pelo evento adverso Chuvas Intensas – COBRADE
1.3.2.1.4, conforme Portaria 260/2022 do Ministério de Desenvolvimento Regional.".

 
O orçamento público de Porto Alegre, em observância à estrutura de recursos

arrecadados em um exercício financeiro, permite que em torno de 40% (quarenta por centro) dos recursos
públicos sejam aplicados em despesas discricionárias, sendo grande parte destinada aos fundos públicos,
restando em média 10% (dez por cento) de recursos livres para aplicação em diversas políticas públicas.
Além disso, identifica-se que alguns fundos municipais possuem valores expressivos em recursos
financeiros, constatando, assim, o engessamento destes recursos arrecadados e a ausência de retorno para a
sociedade em serviços públicos, ainda mais neste momento de necessidades extremas pelas quais passa a
nossa capital.

 
Assim, este Projeto de Lei Complementar tem por objetivo trazer maior flexibilidade

financeira, criando a desvinculação de recursos no mês de abril de 2024. Desta forma, os recursos livres
podem ser aplicados com maior agilidade na reestruturação do Município.

 
Os fundos afetados são:
 
a) Fundo Pró-Defesa do Meio Ambiente de Porto Alegre (Pró-Ambiente);
 
b ) Fundo Municipal para Restauração, Reforma e Manutenção do Patrimônio

Imobiliário do Município de Porto Alegre (Fun-Patrimônio);
 

c) Fundo Pró-Cultura do Município de Porto Alegre (Funcultura);
 
d) Fundo de Iluminação Pública (FUMIP); e

 
e) Fundo Municipal dos Direitos Difusos (FMDD).
 
São essas, Sr. Presidente, as razões que justificam o texto do Projeto de Lei

Complementar que ora se submete à apreciação desta Casa.

 

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Melo, Prefeito do Município de Porto Alegre , em
23/05/2024, às 16:00, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal
18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código verificador 28763929 e o código
CRC 0BFD15F9.

24.0.000058220-0 28763929v2
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